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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de caçambas 

estacionárias com capacidade de 4 m³, incluindo os serviços de coleta, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos 

urbanos, classificados como Classe A, Classe B e Classe C (Resíduos da 

Construção Civil – RCC) e Classe II A – não inertes, em conformidade com 

a legislação ambiental vigente, especialmente a Resolução CONAMA nº 

307/2002 e a ABNT NBR 10004, por meio de Sistema de Registro de Preços. 

1. Objeto             

Constitui objeto do presente Memorial a contratação de empresa especializada, 

por meio de Sistema de Registro de Preços, para fornecimento de caçambas 

estacionárias com capacidade de 4 m³, incluindo os serviços de coleta, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos urbanos, 

classificados como Classe A, Classe B e Classe C (Resíduos da Construção Civil 

– RCC) e Classe II A – não inertes, em conformidade com a legislação ambiental 

vigente, especialmente a Resolução CONAMA nº 307/2002 e a ABNT NBR 

10004, gerados nas dependências da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Campus de Presidente Prudente, conforme demanda da 

Administração. 

A contratação não gera obrigação de consumo mínimo, sendo a prestação 

realizada sob demanda. 

2. Justificativa para o Sistema de Registro de Preços 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza 

eventual e variável da geração de resíduos, da impossibilidade de definição 

precisa dos quantitativos mensais, da necessidade de atendimento célere às 

demandas de manutenção e conservação e da economicidade decorrente da 

padronização de preços durante a vigência da Ata. 

3. Classificação dos Resíduos 

3.1 Resíduos da Construção Civil (RCC) 

Conforme Resolução CONAMA nº 307/2002: 

• Classe A – concreto, argamassa, tijolos, blocos, telhas, cerâmicas e solos; 

• Classe B – plásticos, papel, papelão, metais, vidros e madeiras; 

• Classe C – resíduos sem tecnologia economicamente viável de reciclagem. 
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3.2 Resíduos Classe II A – Não Inertes (Resíduos Vegetais) 

Conforme ABNT NBR 10004, compreendem poda de árvores, capina, folhas, 

grama e demais materiais orgânicos vegetais, classificados como resíduos não 

perigosos e biodegradáveis. 

É vedada a mistura de resíduos de classes distintas na mesma caçamba. 

4. Quantitativos Estimados 

Estimativa de até 10 (dez) caçambas por mês, totalizando até 120 (cento e vinte) 

unidades no período de 12 (doze) meses. 

Trata-se de estimativa máxima, não obrigando a Administração à contratação 

integral do quantitativo registrado. 

5.Especificações Técnicas das Caçambas 

• Caçambas metálicas com capacidade volumétrica de 4 m³; 

• Pintura anticorrosiva; 

• Identificação visível da empresa (razão social e telefone); 

• Numeração individual; 

• Faixas refletivas conforme legislação de trânsito; 

• Estrutura íntegra, sem perfurações ou vazamentos. 

6. Forma de Execução 

 

A contratada deverá: 

• Disponibilizar caçambas em perfeitas condições de uso; 

• Atender às solicitações no prazo acordado; 

• Realizar transporte por meio de veículo devidamente licenciado; 

• Proceder à destinação final ambientalmente adequada em local autorizado; 

• Emitir Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), quando aplicável; 

• Fornecer comprovante de destinação final; 

• Disponibilizar a caçamba em até 24 hs da solicitação, o raio de atendimento é 

de até 50 km da Contratante; 

• Recolher em até 7 dias da entrega; 
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• Em caso de avaria ou não conformidade, a contratada deverá substituir a 

caçamba no prazo máximo de 24 horas, sem ônus adicional; 

• A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração; 

• Disponibilizar as mesmas dentro da área da Universidade Estadual Paulista 

Júlio de Mesquita Filho - FCT - Campus de Presidente Prudente - Rua Roberto 

Simonsen, 300/305 Centro Educacional, Rua Shiguer Watanabe, 100 e Rua Dr 

Cyro Bueno, 40 (Núcleo Morumbi) - Presidente Prudente – SP 

• Os locais de entrega das caçambas podem ser em áreas calçadas ou sobre o 

gramado dependendo da necessidade da contratante; 

• Ser inteiramente responsável pelo atendimento a solicitação, não sendo aceita 

sublocação do serviço a outro, sendo inteiramente e única responsável por 

qualquer dano ao patrimônio da contratante ou bens de terceiros. 
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7. Base Legal 

• Lei nº 14.133/2021; 

• Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

• Decreto nº 10.936/2022; 

• Resolução CONAMA nº 307/2002; 

• ABNT NBR 10004; 

• Normas e diretrizes da CETESB. 

8. Critério de Medição e Pagamento 

• O pagamento será realizado por unidade efetivamente utilizada; 

• Condicionado à apresentação de Nota Fiscal, MTR e Comprovante de 
Destinação Final; 

• A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, relatório 
fotográfico comprobatório da entrega e da retirada das caçambas, contendo 
registro da identificação da unidade, data da prestação do serviço e condições 
do local.  

• Prazo de pagamento 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
impreterivelmente através de transferência em conta do Banco do Brasil em 
nome da contratada. 

9. Exigências Ambientais 

A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, cadastro nos órgãos 

competentes e autorização para transporte e destinação de resíduos, assumindo 

integral responsabilidade por eventuais danos ambientais decorrentes da 

execução contratual. 

 

 

                                                               Presidente Prudente, 16 de Abril de 2026. 

 

 

Vinicius Lopes Trombini 

Supervisor da Seção de Conservação e Manutenção 
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